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EDITAL DE DIVULGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS 

DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

 

EDITAL Nº 02/2025 

 

                 A Prefeita Municipal de Santo Augusto, Estado do Rio Grande do Sul, Srª. LILIAN FONTOURA 
DEPIERE,TORNA PÚBLICO, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais 
disposições legais aplicáveis, que fará realizar PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
consistindo em análise de Curriculum Vitae, destinado à admissão de pessoal em caráter temporário 
e formação de cadastro reserva, para o cargo de Monitor de Escola, a ser lotado, quando da 
contratação, na Secretaria Municipal de Educação  – SME conforme item 1 – Quadro de Cargo e 
Vagas, com base na Constituição da República, art. 37, inciso IX, e em conformidade com os artigos 
233 a 237 da Lei Municipal Nº. 1.690, de 30 de dezembro de 2003, sendo regido pelas normas 
estabelecidas por este Edital e pelo Decreto Executivo N° 3.017, de 24 de dezembro de 2010. A 
Portaria Nº 28.606, de 12 de março de 2025, e suas alterações designa a Comissão Organizadora 
deste Processo Seletivo Simplificado. 

 

DIVULGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS DO PROCESSO SELETIVO 

PÚBLICO SIMPLIFICADO 

MONITOR DE ESCOLA 

CLASSIFI
CAÇÃO 

NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

1º Celiana Bianca de Lima Santana 150 
 

2º Taliane Amaral da Silva 145 
 

3º Taiza Rosa Lacorte 115 
 

4º Celia Adriana F. de Moura 110 
 

5º Solange Moura Bonette 85 
 

6º Sabrina Taline Santor 65 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.1 e 9.3 

7º Thais Juliana Schneider Modesto 65 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.1 e 9.3 

8º Ana Claudia de Campos Maganha 65 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.1 e 9.3 

9º Ana Bruna da Rosa Schreiber 60 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.1 

10º Evellyn Lopes Cavalini Rodrigues 60 
 

11º Silvane Gomes Quaresma 50 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.1 

12º Michele Correa Eleodoro 50 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.1 

13º Luana de Camargo da Silva 50 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.1 

14º Gabriela de Lima 45 
 

15º Isael dos Santos 35 
 

16º Cleusa Sueli de Siqueira 30 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.2 

17º Gabriela Lütz Pedroso da Rosa 30 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.2 

18º Eduarda Gabriela Gutekoski Tonel 25 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

19º Emily Maria Padilha da Motta 25 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

20º Claudia Freitas 20 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.1 e 9.3 
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21º Schirley da Silva de Lima 20 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.1 e 9.3 

22º Marli Beatriz Weber Nunes 20 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.1 e 9.3 

23º Silvia Jacques Gutekoski 20 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.1 e 9.3 

24º Edemar da Silva Dornelles 15 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

25º Ana Luiza Freitas dos Santos de 
Assis 

15 
 

26º Noedite dos Santos Milczarek 10 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

27º Elizete Schio 10 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

28º Maristela Correa 10 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

29º Fainara Azevedo 10 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

30º Cledí de Jesus da Silva 5 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.1 

31º Jussara Assunção 5 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

32º Elizandra Fagundes de Oliveira 5 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

33º Danúbia Silveira Cazarotto 5 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

34º Luciana Rodrigues de A. Pedroso 5 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

35º Paola Tauany Biancon 5 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

36º Débora Alessandra Rodrigues 5 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

37º Vanessa dos Santos da Cruz 5 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

38º Rejiane Rodrigues Nunes 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

39º Angela Rosane Portolan 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

40º Elisandra Ferraz Vieira 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

41º Edite Teresinha Campos 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

42º Daniela Cristina Sell da Costa 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

43º Marta Stadler 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

44º Roselaine da Silva Eleodoro 
Schmatz 

0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

45º Esicléia Rosa Batista 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

46º Elione Aparecida Chaves Cruz 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

47º Jucelia de Oliveira Prado dos 
Santos 

0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

48º Dorotéia Bahry 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

49º Elizangela Rosa da Cruz 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

50º Elizabete Lacorte do Espirito 
Santo 

0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

51º Gláucia Renata Chaves de 
Almeida 

0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

52º Tamires Morgana Engster 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

53º Graciéli Pedroso dos Santos 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

54º Maiara Langner Cavalari 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

55º Linéia de Brito Matos 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

56º Rhaira Cassiana Bahry 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

57º Juliana de Siqueira da Silva 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

58º Letícia de Lima Amaral 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

59º Jaqueline Pfeiffer 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

60º Jussara Batista Bueno 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

61º Leticia Paz Bueno 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

62º Fabiana dos Santos Borges 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

63º Caroline Monteiro 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 
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64º Amanda Stival Mundins 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

65º Éryka da Silva dos Santos 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

66º Tainara Andreili Camargo Borges 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

67º Amanda Rolim Vieira de Oliveira 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

68º Julia Maria Bahry da Rosa 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

69º Fernanda Gutekoski Marques 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

70º Pâmela Luiza Borges 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

71º Elis Veiga Baraldi 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

72º Thainá de Souza Soares 0 CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 9.3 

73º Ilisiane Lima dos Santos da Cruz 0 Desclassificada por não assinar o 
currículo (Item 3.3.1) 

 

 

  Santo Augusto, RS, 14 de abril de 2025.  

 

 

 

 

 

  

MARCIO VARGAS FONTOURA 
Secretário Municipal de Administração 

LILIAN FONTOURA DEPIERE 
 Prefeita Municipal 

 


